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EMENTA:FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. EMPRESA COM SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA NA RFB. 

MULTA. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.1. PESSOA JURÍDICA AUTUADA POR NÃO 

INDICAR O PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE RESPONSÁVEL PELA ESCRITURAÇÃO 

CONTÁBIL, CONFORME EXIGÊNCIA DO ART. 15 DO DL 9.295/46 E DA SÚMULA CFC Nº 14. 

2. INFRAÇÃO IDENTIFICADA POR MEIO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL E VERIFICAÇÃO 

INTERNA, CONSTATANDO QUE A EMPRESA ESTAVA COM CNPJ ATIVO PERANTE A 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL, O QUE EXIGE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS COM A DEVIDA SUPERVISÃO CONTÁBIL.3. EMPRESA APRESENTOU 

DEFESA ALEGANDO INATIVIDADE OPERACIONAL E AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE 

INDICAÇÃO DE CONTADOR. ENTRETANTO, MANTEVE-SE ATIVA CADASTRALMENTE E 

NÃO COMPROVOU A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CONTÁBIL. 4. APLICAÇÃO DA 

PENALIDADE DE MULTA PECUNIÁRIA NO VALOR DE R$ 2.815,00 (DOIS MIL, OITOCENTOS 

E QUINZE REAIS), EQUIVALENTE A CINCO ANUIDADES MÍNIMAS, COM FUNDAMENTO NA 

ALÍNEA “B” DO ART. 27 DO DL 9.295/46, C/C ARTS. 56 E 57 DA RESOLUÇÃO CFC 1.603/20 E 

COM A RESOLUÇÃO CFC 1.709/2023. 5. RECURSO VOLUNTÁRIO INTERPOSTO COM 

REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS NA DEFESA, SEM APRESENTAR 

DOCUMENTAÇÃO NOVA OU COMPROVAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO. REJEIÇÃO DO 

RECURSO. 

 

DECISÃO: A CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E DISCIPLINA DECIDIU, POR 

UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO, MANTENDO A 

PENALIDADE APLICADA DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.815,00 (DOIS MIL, OITOCENTOS E 

QUINZE REAIS), NOS TERMOS DA ALÍNEA “B” DO ART. 27 DO DL 9.295/46.UNÂNIME. DE 

ACORDO COM A ATA DE JULGAMENTO DA 438ª REUNIÃO DA CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, 

ÉTICA E DISCIPLINA. DECISÃO HOMOLOGADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DE ÉTICA E 

DISCIPLINA DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, DE ACORDO COM A ATA DE 

JULGAMENTO DA 471ª REUNIÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DE ÉTICA E DISCIPLINA DE 

19/02/2025. 

 


